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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 146/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a receber por doação sem 
ônus, o imóvel que especifica, da Empresa IPASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda., e 
dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
146/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a receber 
por doação sem ônus, o imóvel constituído pelo lote de terras nº0 1-REM com área de 8.117,93 
m2, , da Empresa IP ASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda., para ser incorporada ao 
Patrimônio Público, com o objetivo de futuramente o município construir uma praça ou uma 
academia ao ar livre. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho de 2012. 

~~,elm1- 
PRESIDENTE 

Sebastião Ferreira Martins Junior 
RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 146/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a receber por doação sem 
ônus, o imóvel que especifica, da Empresa IPASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda., e 
dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei nº 
146/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a receber 
por doação sem ônus, o imóvel constituído pelo lote de terras nº0 1-REM com área de 8.117 ,93 
m2, , da Empresa IPASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda., para ser incorporada ao 
Patrimônio Público, com o objetivo de futuramente o município construir uma praça ou uma 
academia ao ar livre. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho de 2012 

Aldivino Marques da Cruz Neto - V AL '/ $ PRESIDENTE 

11h!i1Jf~ ~ ' 
\ SECRETÁRIO 

José Airton de Araújo - DECO 
RELATOR 
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COMISSÃO DE ECOLOGIA E PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE 

PROJETO DE LEI Nº 146/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a receber por doação sem 
ônus, o imóvel que especifica, da Empresa IPASA - indústria de Papel de Apucarana Ltda., e 
dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Ecologia e Proteção ao Meio Ambiente, o 
Projeto de Lei nº 146/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal a receber por doação sem ônus, ó imóvel constituído pelo lote de terras nº0 1-REM 
com área de 8.117,93 m2,, da Empresa IPASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda., para 
ser incorporada ao Patrimônio Público, com o objetivo de futuramente o município construir 
uma praça ou uma academia ao ar livre. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho de 2012. 

~ 
Teima Elizabeth Lemos Reis 

PRESIDENTE 

Carmelo de ~ou,za Ribeiro 
SECRETARIO 

Valdir Ferreira Frias 
RELATOR 


